PROJETO DE LEI Nº 3542/2012
Denomina Rua Jefferson Pereira da Silva a atual Rua 5, localizada no Bairro Novo Horizonte.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


 
Art. 1º  Fica denominada de Rua  Jefferson Pereira da Silva a atual Rua 5, localizada entre as quadras 20 e 21, setor 47, Bairro Novo Horizonte.

 
Art. 2º   Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2012.


ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA


Vereador
JUSTIFICATIVA:
 

Jefferson Pereira da Silva nasceu em 14 de abril de 1994. É filho de Ângela Maria Pereira Silva e Ademir Batista da Silva, o primeiro de três irmãos: Jéssica Cristina Pereira Silva e Lorenzo Moises Pereira Silva (in memoriam).                                                                                                                                              

 

Aluno aplicado e amante dos esportes, Jefferson cursava o ensino médio na Escola Estadual Abner Afonso. Era apaixonado por bicicletas e pelos amigos Bruno, Laís, Andressa, Tamires e Fábio, os quais eram suas companhias prediletas. Filho exemplar e carismático, conquistava a todos pelos bons modos e pela leveza no pensar. Tinha os pais e avós como espelho. Logo se pôs a fazer tarefas remuneradas, pois tinha anseios e garra típicos da juventude. Jefferson deixou saudades e orgulho a familiares e amigos, pois, no pouco tempo de vida terrena, mostrou-se um jovem obediente e capaz em seus sonhos e suas atitudes. 
 

Faleceu em 12 de junho do ano de 2009.

